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- Conforme dispõe o art. 8º, da Lei nº 11.350/2006, os
Agentes Comunitários de Saúde admitidos na forma
prevista no § 4º, do art. 198, da Constituição Federal,
submetem-se  ao  regime  jurídico  estabelecido  pela
Consolidação das Leis  Trabalhistas,  salvo se lei  local
dispuser de forma diversa.

- De acordo com o art. 1º, da Lei Municipal nº 15/2007,
o cargo público de Agente Comunitário de Saúde será
regido  pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e
Legislação Trabalhista correlata.

- A superveniência de lei municipal,  estabelecendo o
regime celetista para o cargo de Agente Comunitário
de  Saúde  do  Município,  exclui  a  alçada  da  Justiça
Estadual para solução do litígio, assim, uma vez que
já fora declinada a competência pela Justiça Laboral,
deve  ser  suscitado,  de  ofício,  o  conflito  negativo  de
competência.

-  Em decisão proferida no Conflito de Competência
n°  141.080-PB,   publicado em  21/08/2015,  o Superior
Tribunal de Justiça declarou a competência da Justiça
do  Trabalho  para  apreciação  das  controvérsias
trabalhistas  dos  agentes  comunitários  de  Saúde do
Município de Solânea.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos. 

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de

Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  suscitar,  de  ofício,  o  conflito  negativo  de
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competência.

Maria  Goretti  dos  Santos  Araújo, na  condição  de
agente  comunitário de  saúde  contratada,  em  regime  celetista,  pelo  Município  de
Solânea, ajuizou a vertente Reclamação Trabalhista convertida em Ação de Cobrança,
postulando, em síntese, a assinatura na CTPS, com a respectiva baixa, na hipótese de
mudança  do  regime  jurídico,  o  recolhimento  previdenciário  desde  a  data  de  sua
admissão,  o  depósito  do  FGTS  -  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço,  o
pagamento dos 13º salários e das férias acrescidas do terço constitucional e na forma
dobrada, indenização compensatória pelo não recolhimento do PIS, além do adicional
de insalubridade, e a incidência de seus reflexos sobre todas as verbas trabalhistas.

Ao  contestar  a  ação,  fls.  33/39,  a  Edilidade
argumentou,  em  sede  de  preliminar,  a  incompetência  da  Justiça  Trabalhista.  No
mérito, refutou os termos da inicial, postulando pela improcedência do requerimento
preambular.

Durante o trâmite do feito,  o Magistrado Trabalhista
declinou da  competência,  por  entender  que a  matéria,  ora  em análise,  deveria ser
processada e julgada na Justiça Comum, decisão esta mantida pelo Tribunal Superior
do  Trabalho,  fls.  172/184, ao  apreciar  o Agravo  de  Instrumento  interposto  pelo
promovente contra decisão que negou seguimento ao Recurso de Revista.

Após o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual,
o  feito  foi  distribuído  à  Comarca  de  Solânea,  fl.  192 onde  a  parte  promovida  foi
devidamente citada, apresentando contestação às fls. 197/207.

Às  fls.  296/298, o  Magistrado  singular  julgou
improcedente a pretensão disposta na inicial.

Inconformada,  a promovente  interpôs  APELAÇÃO,
fls.  303/308, na qual repisou as assertivas declinadas na petição inicial, no sentido de
fazer jus ao adicional de insalubridade devido aos agentes comunitários de saúde, em
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consonância  com  o  disposto  no  art.  71,  da  Lei  Orgânica  Municipal  e  na  Norma
Regulamentadora  nº  15,  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  notadamente  pelo
posicionamento do Supremo Tribunal  Federal  sobre a possibilidade de se aplicar a
analogia  nos  casos  de  omissão  legislativa.  Requereu,  outrossim,  o  pagamento  das
férias,  acrescidas  do  terço  constitucional,  da  gratificação natalina  e  a  indenização
compensatória pelo não cadastramento da autora no PASEP - Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público.

Contrarrazões,  fls.  311/328,  suscitando,  em  sede  de
preliminar, a inépcia da inicial, e,  como prejudicial de mérito,  a prescrição bienal e
quinquenal.  No mérito,  salienta  que,  considerando a natureza do vínculo existente
entre as partes, a saber, estatutária, não há que se falar na possibilidade de incidência
dos  títulos  clamados,  a  saber,  anotação  da  CTPS, depósito  do FGTS,  e,  ainda,
cadastramento  no  PIS.  No  mais,  discorre  sobre  a  impossibilidade  de  conceder
adicional  de  insalubridade  quando  inexiste  lei  local,  restando  vedada  a  aplicação
analógica da Norma Regulamentadora nº 15, do Ministério do Trabalho e Emprego.
No  tocante  ao  pagamento  das  férias  e  do  décimo  terceiro,  consigna  o  respectivo
adimplemento.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  da Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 336/339, opinou pela rejeição da preliminar e da
prejudicial de mérito, manifestando-se, no mais, pelo prosseguimento do recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  em  absoluto,  o  ponto  central  da  tese
sustentada  pela recorrente  reside,  precisamente,  no  direito  ao  adicional  de
insalubridade com base no Anexo nº 14 da Norma Regulamentadora nº 15, da Portaria
Nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego e no inadimplemento do Município
de Solânea nas verbas concernentes às férias, acrescidas do terço constitucional; da
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gratificação natalina e  da  indenização  compensatória  pelo  não  cadastramento  da
autora no PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público.

De uma análise do caderno processual, vê-se, de logo,
que  a Justiça Laboral se equivocou ao remeter os autos a esta jurisdição estadual,
conquanto a autora prestava suas atividades sob o regime celetista. 

Explico.

A  Constituição  Federal,  a  partir  da  Emenda
Constitucional  nº  51/06,  passou  a  admitir  que  lei  federal  dispusesse  acerca  da
contratação temporária de agentes comunitários de saúde. Eis o preceptivo legal:

Art.  198. As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde
integram  uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e
constituem um sistema único,  organizado de acordo
com as seguintes diretrizes:
4º  Os  gestores  locais  do  sistema  único  de  saúde
poderão  admitir  agentes  comunitários  de  saúde  e
agentes  de  combate  às  endemias  por  meio  de
processo seletivo público, de acordo com a natureza e
complexidade  de  suas  atribuições  e  requisitos
específicos para sua atuação.
§  5º  Lei  federal  disporá sobre o  regime jurídico, o
piso salarial profissional nacional, as diretrizes para os
Planos de Carreira e a regulamentação das atividades
de agente comunitário de saúde e agente de combate
às endemias, competindo à União, nos termos da lei,
prestar  assistência  financeira  complementar  aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o
cumprimento do referido piso salarial - destaquei.
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Como  se  vê,  o  texto  constitucional  permite  que  os
gestores locais do Sistema Único de Saúde admitam agentes comunitários de saúde e
agentes de combate às endemias, por meio de processo seletivo público, de acordo com
a  natureza  e  complexidade  de  suas  atribuições  e  requisitos  específicos  para  sua
atuação.

Ademais, regulamentando esse preceito normativo, a
Lei Federal nº 11.350/06 estabeleceu, expressamente, a adoção do regime celetista para
os agentes comunitários de saúde, excepcionando, apenas, as situações em que lei local
dispuser de forma distinta. Senão, vejamos:

Art.  8º  Os  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  os
Agentes  de  Combate  às  Endemias  admitidos  pelos
gestores locais do SUS e pela Fundação Nacional de
Saúde - FUNASA, na forma do disposto no §4º do art.
198 da Constituição,  submetem-se ao regime jurídico
estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa -
grifei.

Nesse  norte,  resta  demonstrado,  de  forma  clara  e
expressa, que,  havendo lei local regulando a matéria, será admitido aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios definirem o seu próprio regime, por meio de lei local.

O  Município  de  Solânea, por  seu  turno,  em
observância ao predito normativo, em 05 de novembro de 2007, editou a Lei nº 15/2007,
fls. 18/21, com entrada “em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias”, cujo art. 1º, estabelece categoricamente: 

Art.  1º.  Os empregos públicos criados no âmbito da
Administração  Direta  do  Município  de  Solânea,
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objetivando operacionalizar a execução de programas
descentralizados na área de saúde pública,  firmados
através  de  convênio  ou  ajudas  similares  com  os
governantes  federal  ou  estadual,  serão  regidos  pela
consolidação  das  leis  do  trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, e legislação
trabalhista correlata e mais do que consta desta lei.
§ 1º – Para viabilizar a execução dos programas: Saúde
da Família,  Agente  Comunitário  de Saúde,  Agentes
de Combate às Endemias, ficam criados, nos termos da
Lei,  empregos  públicos  na  Administração  Municipal
de Solânea, conforme Anexo I – Quadro de Empregos
Público, parte integrante desta Lei.
(...)

Diante da leitura dos dispositivos acima citados, vê-se
que, hoje, ou melhor, desde a publicação da legislação municipal supramencionada, os
Agentes Comunitários de Saúde são regidos pelo  Regime Celetista, razão pela qual,
conclui-se  que  Maria  Goretti  dos  Santos  Araújo pertence  aos  quadros  da
municipalidade, submetida ao regime celetista.

Nesse  viés,  a  ficha  funcional,  bem  como  as  fichas
financeiras dos anos de 2007 a 2013, colacionadas pela própria edilidade, fls. 209/216
corrobora o vínculo celetista, quando no tópico relativo ao regime de trabalho atesta
como sendo regido pela CLT.

Dessa  forma,  como  o  regime  do  cargo  de  Agente
Comunitário de Saúde, no município de Solânea, é Celetista e regulado pela CLT, as
verbas vindicadas na exordial devem ser pleiteadas e julgadas perante a Justiça do
Trabalho.

Frente  a  essas  circunstâncias,  a  Justiça  Laboral
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equivocou-se ao remeter os autos a esta jurisdição estadual.

Corroborando  o  raciocínio  ilustrado,  o  Superior
Tribunal de Justiça, em decisão monocrática do Ministro Mauro Campbell Marques,
no julgamento do Conflito de Competência nº 141.080-PB, publicado em 21/08/2015,
declarou a competência  da Justiça  do Trabalho  para apreciação das  controvérsias
trabalhistas  dos agentes comunitários  de  Saúde do Município  de  Solânea,  senão
vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA.  JUÍZOS  COMUM  ESTADUAL  E
TRABALHISTA.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  LEI  N.
11.350/2006.  CONTRATAÇÃO  SOB  O  REGIME
CELETISTA.  POSTERIOR  PUBLICAÇÃO  DE  LEI
LOCAL,  PREVENDO  A  MANUTENÇÃO  DO
REGIME  CELETISTA.  PRECEDENTES  DO  STJ.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO.
DECISÃO  Trata-se  de  conflito  negativo  de
competência  instaurado  entre  o  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA e o TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 13A REGIÃO , nos
autos da reclamação trabalhista proposta em face do
Município de Solânea – PB. Na hipótese dos autos, a
parte  reclamante  defende ser  agente  comunitária  de
saúde municipal. Assevera ter sido admitida por meio
de processo seletivo, em janeiro de 2000. Veiculou, em
síntese, a condenação do Município ao pagamento de
várias  verbas  trabalhistas,  em  razão  da  atividade
realizada  e  não  recompensada.  O  Juízo  Trabalhista
declinou  da  competência,  ao  entender  que  a
controvérsia, referente à admissão da reclamante por
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meio de processo seletivo,  indicaria  que o objeto da
demanda  não  se  adstringiria  às  normas  da  CLT.  O
vínculo,  pois,  com  a  Administração  Pública  teria
caráter  jurídico  administrativo.  O  Juízo  Comum
Estadual,  por  sua  vez,  suscitou  o  conflito,  sob  o
fundamento de que o cargo ocupado pela reclamante
se  sujeitaria  às  normas  trabalhistas  por  força  da
Emenda  Constitucional  n.  51,  da  Lei  Federal  n.
11.350/06  e  da  Lei  Municipal.  O  vínculo  com  a
Administração  teria,  portanto,  caráter  contratual,
regido pela CLT. Ouvido o Ministério Público Federal,
opinou  pela  declaração  da  competência  do  Juízo
Trabalhista.  É  o  relatório.  Passo  a  decidir.  A
controvérsia está relacionada ao juízo competente para
processar  e  julgar  demanda  ajuizada  por  agente
comunitário  de  saúde  em  face  de  município,
questionando o pagamento de verbas trabalhistas. Em
primeiro  lugar,  o  art.  8º  da  Lei  n.  11.350/2006
estabeleceu  o  regime  celetista  nas  hipóteses  de
contratação de agente comunitário de saúde, salvo se o
ente  público  adotar  forma  diversa  por  meio  de  lei
local, nos seguintes termos: Os Agentes Comunitários
de  Saúde  e  os  Agentes  de  Combate  às  Endemias
admitidos  pelos  gestores  locais  do  SUS  e  pela
Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do
disposto  no  §  4o  do  art.  198  da  Constituição,
submetem-se  ao  regime  jurídico  estabelecido  pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no
caso  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios,  lei  local  dispuser  de  forma diversa.  Em
segundo, tem-se nos autos notícia de que o Município
editou  a  Lei  n.  15/2007  (e-STJ,  fl.  19),  tratando  da
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carreira  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde,
prevendo expressamente que tais agentes públicos se
submeteriam  ao  regime  jurídico  celetista.  Portanto,
seja  em função  da  Lei  Federal  n.  11.350/06,  seja  em
razão da Lei Municipal, o regime jurídico aplicável à
parte reclamante é o celetista, o que, por conseguinte,
implica a competência da Justiça Trabalhista. Sobre o
tema, a orientação desta Corte Superior é no mesmo
sentido:  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  CONTRATAÇÃO
MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
E  POSTERIOR  CONTRATAÇÃO  EFETIVA  NOS
TERMOS DA LEI Nº 11.350, DE 2006. Competência da
Justiça do Trabalho para decidir a respeito dos pedidos
relativos  ao  período  posterior  à  edição  da  lei
municipal que adotou o regime da Consolidação das
Leis  do  Trabalho.  Agravo  regimental  desprovido.
(AgRg  no  CC  132.140/RN,  Rel.  Ministro  ARI
PARGENDLER,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
27/08/2014,  DJe  03/09/2014)  PROCESSUAL  CIVIL  E
ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO
E JUÍZO LABORAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  SERVIDOR
TEMPORÁRIO.  REGIME  JURÍDICO
ADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL 1.670/2006, DE
BELO  JARDIM/PE.  SUBMISSÃO  AO  REGIME
ESTATUTÁRIO.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DE
DIREITO  ESTADUAL.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.  1.   A determinação  da  competência
para  o  processo  e  o  julgamento  das  demandas
envolvendo direitos decorrentes da relação de trabalho
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entre  servidores  públicos  e  a  Administração  Pública
depende do vínculo estabelecido entre eles. 2.  O STF,
no  julgamento  da  ADI  3.395/DF,  em  05.04.2006,
referendou  liminar  anteriormente  concedida,  que
suspendera qualquer interpretação do inciso I do art.
114 da CF, alterado pela EC 45/2004, que atribuísse à
Justiça do Trabalho a apreciação de causas instauradas
entre  o  Poder  Público  e  seus  servidores,  a  ele
vinculados por típica relação de ordem estatutária ou
de  caráter  jurídico-administrativo.  3.   Tem-se,  pois,
que, se o vínculo estabelecido entre o Poder Público e
o  servidor  for  estatutário  ou  de  caráter  jurídico-
administrativo,  a  competência  para  análise  das
controvérsias  trabalhistas  será  da  Justiça  Comum
(Estadual  ou Federal),  ao  passo  que,  na hipótese  de
vínculo trabalhista, regido pela CLT, caberá à Justiça
laboral o julgamento dos litígios daí advindos. 4.  O
Município agravado, por meio da Lei  1.670/2006,  do
Município de Belo Jardim/PE, submeteu os ocupantes
de agente comunitário de saúde ao regime estatutário,
razão pela qual a competência para o julgamento do
feito  é  do Juízo  Comum. 5.   No tocante  ao  período
anterior à referida lei municipal, também é da Justiça
Comum Estadual a competência para julgar a respeito
dos pedidos relativos ao período em que a reclamante
foi  contratada  temporariamente,  ou  seja,  de  forma
precária, conforme estabelecido no art. 37, IX, da CF,
ante  a  relação  jurídico-administrativa  entre  os
demandantes.  Precedente:  AgRg  no  CC  126.296/PE,
Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 05.02.2014. 6.
Agravo  Regimental  desprovido.  (AgRg  no  CC
126.125/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
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FILHO,  PRIMEIRA SEÇÃO,  julgado  em  09/04/2014,
DJe  30/04/2014)  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  CONFLITO  NEGATIVO  DE
COMPETÊNCIA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE.  CONTRATO  DE  TRABALHO  PREVENDO
REGIME JURÍDICO DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO  TRABALHO.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA
LABORAL. 1. Analisa-se no presente feito qual o Juízo
competente para julgar demanda em que a reclamante,
contratada  como  agente  comunitário  de  saúde,
objetiva  o  recebimento  de  verbas  trabalhistas.  2.
Considerando  a  juntada  aos  autos  de  contrato  de
trabalho  onde  se  estabelece  que  a  relação  jurídico-
trabalhista  seria  regido  pela  CLT,  afasta-se  a
competência do Juízo Comum, atraindo a competência
do Juízo Laboral para o julgamento da lide. Incide, na
espécie,  o  art.  8º  da  Lei  11.350/2006:  "Os  Agentes
Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às
Endemias  admitidos  pelos  gestores  locais  do  SUS  e
pela  Fundação  Nacional  de  Saúde  -  FUNASA,  na
forma do disposto no § 4º do art. 198 da Constituição,
submetem-se  ao  regime  jurídico  estabelecido  pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT". 3. Agravo
regimental não provido. (AgRg no CC 127.849/RS, Rel.
Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 21/06/2013) Ante o
exposto,  com  base  no  art.  120,  parágrafo  único,  do
CPC,  conheço  do  presente  conflito  para  declarar
competente para a causa o Juízo Trabalhista. Publique-
se.  Intimem-se.  Brasília  (DF),  03  de  agosto  de  2015.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES Relator
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Apenas  para  enriquecer  o  debate  acerca  da
competência,  colaciono os seguintes escólios do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. Conflito
de  competência.  Agente  comunitário  de  saúde.
Reclamação trabalhista. Regime celetista. Competência
da  justiça  laboral. (STJ;  CC  132.964;  Proc.
2014/0060046-2; PB; Primeira Seção; Rel. Min. Benedito
Gonçalves; DJE 13/05/2014).

E, 

CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  CONTRATAÇÃO
MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
E  POSTERIOR  CONTRATAÇÃO  EFETIVA  NOS
TERMOS DA LEI Nº 11.350, DE 2006. Competência da
justiça do trabalho para decidir a respeito dos pedidos
relativos  ao  período  posterior  à  edição  da  Lei
municipal  que adotou o regime da consolidação das
Leis do trabalho. Agravo regimental desprovido. (STJ;
AgRg-CC 132.140; Proc. 2014/0006451-2; RN; Primeira
Seção; Rel. Min. Ari Pargendler; DJE 03/09/2014).

Diante desse panorama, o pleito da demandante fica
sobrestado frente a impossibilidade desta relatoria apreciar,  nesse momento, questão
cuja matéria não é de sua alçada.  

Ante o exposto, considerando que a Justiça Laboral já
declinou da competência para conhecer e julgar a demanda, SUSCITO, DE OFÍCIO,
O  CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA,  encaminhando-se  os  autos  ao
Supremo Tribunal Federal. 
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É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o Desembargador  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  com  voto.  Participaram,  ainda,  os  Desembargadores
Gustavo Leite Urquiza - Relator (Juiz de Direito convocado com jurisdição limitada em
substituição  ao  Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho) e  João
Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de março de 2016 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado

Relator
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